
Pelo presente instrumento particular: DDF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Sociedade Limitada Uni-
pessoal, inscrita no CNPJ/ME sob nº 38.125.628/0001-96, com sede na cidade de Campinas/SP, na rua Barão de Atibaia, 
355, apartamento 131, Vila Itapura (CEP 13023-010), com seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP 
sob NIRE nº 35.236.253.831, representada por Agnaldo Marques da Fonseca, brasileiro, casado pelo regime de co-
munhão parcial de bens, nascido em 31/08/1969, empresário, portador da cédula de identidade de RG nº MG-4206694, 
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob nº 749.836.286-49, domiciliado na cidade de Campinas, onde reside na 
rua Barão de Atibaia, 355, apartamento 131, Vila Itapura (CEP 13023-010); RAPHAEL BRITO EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Sociedade Limitada Unipessoal, inscrita no CNPJ/ME sob nº 38.099.916/0001-13, com sede na cidade de Campi-
nas/SP, na rua João Lopes Vieira, nº 141, apartamento 151, Loteamento Residencial Vila Bella Dom Pedro (CEP 13087-
734), com seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP sob NIRE nº 35.236.249.265, representado por 
Raphael Cunha Brito, brasileiro, solteiro, nascido em 16/09/1993, empresário, portador da cédula de identidade de RG 
nº MG-15.262.562, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob nº 083.464.686-28, domiciliado na cidade de Cam-
pinas, onde reside na rua João Lopes Vieira, nº 141, apartamento 151, Loteamento Residencial Vila Bella Dom Pedro (CEP 
13087-734); e HUNTER LTDA., Sociedade Limitada Unipessoal, inscrita no CNPJ/ME sob nº 38.039.679/0001-03, com 
sede na cidade de Campinas, na rua Luiz Otávio, nº 2245, Jardim Santa Cândida (CEP 13087 560); com seus atos consti-
tutivos regularmente arquivados na JUCESP sob NIRE nº 35.236.230.335, representada por Sandro Cubas de Siquei-
ra, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 31/10/1971, empresário, portador da cédu-
la de identidade de RG nº 21.722.7107, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob nº 131.182.048-50, domiciliado 
na cidade de Campinas, onde reside na rua Luiz Otávio, nº 2245, Jardim Santa Cândida (CEP 13087-560); Únicos sócios 
da sociedade empresária denominada SOLARPRIME HOLDING LTDA., com sede na Avenida Barão de Itapura, nº 
2.294, 9º e 10º andar, Jardim Guanabara, Campinas/SP, CEP 13073-300, inscrita no CNPJ/ME sob nº 40.066.866/0001-
10, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JU-
CESP), sob NIRE nº 35.236.652.701, em sessão de 09/12/2020, resolvem entre si, e na melhor forma de direito, alterar o 
Contrato Social, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas: I. DO AUMENTO DO CAPITAL SO-
CIAL: 1.1. Resolvem os sócios aumentar o capital social da Sociedade de: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) 
para: R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais), divididos em 2.010.000 (duas milhões e dez mil) quotas so-
ciais no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, com um aumento de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 
reais), valor este advindo integralmente da reserva de capital, conforme os documentos contábeis da Sociedade e Balan-
cete com data de 30/04/2022, com a criação de 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil) novas quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, a serem subscritas pelos sócios na proporção do quadro societário da Sociedade, a saber: a) 
A sócia DDF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualifi cada, subscreve neste ato 600.000 (seiscen-
tas mil) quotas sociais, totalmente integralizadas com a capitalização de reservas da Sociedade; b) A sócia RAPHAEL 
BRITO EMPREENDIMENTOS LTDA., já qualifi cada, subscreve neste ato 600.000 (seiscentas mil) quotas sociais, total-
mente integralizadas com a capitalização de reservas da Sociedade; e c) A sócia HUNTER LTDA., já qualifi cada, subs-
creve neste ato 600.000 (seiscentas mil) quotas sociais, totalmente integralizadas com a capitalização de reservas da So-
ciedade. 1.2. Em razão do aumento de capital social acima referido, altera-se a Cláusula 5 do Contrato Social, que pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5. O capital social, subscrito e totalmente integralizado em bens móveis 
pelos sócios é de R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais), dividido em 2.010.000 (duas milhões e dez mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os quotistas: Sócios: DDF EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Quotas: 670.000 - Valor (R$): 670.000,00 - Participação: 33,34%; RAPHAEL BRITO EM-
PREENDIMENTOS LTDA. - Quotas: 670.000 - Valor (R$): 670.000,00 - Participação: 33.33%; HUNTER LTDA. - Quotas: 
670.000 - Valor (R$): 670.000,00 - Participação: 33.33%. Total das Quotas: 2.010.000 - Total do Valor (R$): R$ 
2.010.000,00 - Total da Participação: 100%. Parágrafo 1º. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do 
Código Civil Brasileiro. Parágrafo 2º. No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de preferência na 
subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por elas detidas na Sociedade. Parágrafo 3º. 
As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma terá direito a um voto nas deliberações sociais. Parágra-
fo 4º. Os sócios poderão, a qualquer título, total ou parcialmente, penhorar, dar em caução ou onerar as quotas repre-
sentativas do capital social da Sociedade, mediante deliberação dos sócios representando a maioria do capital social.” 
II. DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO: 2.1. As sócias, neste ato e de comum acordo, aprovam a transfor-
mação do tipo societário da Sociedade de sociedade empresária de reponsabilidade limitada, regrada pelo Código Civil 
(Lei nº 10.406 de 2022) em sociedade por ações, passando a ser regrada pela Lei das S.A. (Lei nº 6.404 de 1976), por um 
estatuto social, constante do Anexo III desde documento, e demais disposições legais pertinentes, bem como pelos ter-
mos abaixo estabelecidos, sem a alteração das obrigações e responsabilidades assumidas pela sociedade e sem interrup-
ção da sua continuidade jurídica. 2.2. Em virtude da deliberação acima, fi ca aprovada, por unanimidade, a alteração da 
denominação social de “Solarprime Holding Ltda.” para “Solarprime Holding S.A.” (“Companhia”). 2.3. Os sócios de-
claram que a sociedade transformada em sociedade por ações de capital fechado, ou seja, Companhia, é a continuação 
da SolarPrime Holding Ltda., com os mesmos ativos, passivos, direitos e obrigações, sem qualquer interrupção de sua 
existência legal. 2.4. A Companhia continuará a exercer a atividade empresarial com o mesmo objeto social, qual seja, 
a participação em outras sociedades não fi nanceira como controladora ou não (CNAEs 6462-0/00 e 6463-8/00). 2.5. As 
atuais sócias, acima qualifi cadas, passarão à qualidade de acionistas da Companhia, pela conversão de todas as quotas 
sociais representativas de capital social da Sociedade em ações ordinárias nominativas, sem valor nominal permanecen-
do inalterado o valor do capital social e mantendo-se os respectivos percentuais de participação no capital social da res-
pectiva Sociedade, conforme a Relação de Conversão de Quotas em Ações Ordinárias que integra o presente instrumen-
to como seu Anexo I. III. DA ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E ELEIÇÃO DOS ADMINISTRADORES: 3.1. A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 03 (três) Diretores, eleitos com mandato unifi cado de 3 
(três) anos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. 3.2. Os Acionistas, neste ato, elegem, por unanimidade, 
para o cargo de Diretores da Companhia: Agnaldo Marques de Fonseca, brasileiro, casado pelo regime de comu-
nhão parcial de bens, nascido em 31/08/1969, empresário, portador da cédula de identidade de RG nº MG-4206694, ex-
pedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob nº 749.836.286-49, domiciliado na cidade de Campinas, onde reside na 
rua Barão de Atibaia, 355, apartamento 131, Vila Itapura (CEP 13023-010); Raphael Cunha Brito, brasileiro, solteiro, 
nascido em 16/09/1993, empresário, portador da cédula de identidade de RG nº MG-15.262.562, expedida pela SSP/MG, 
e inscrito no CPF/ME sob nº 083.464.686-28, domiciliado na cidade de Campinas, onde reside na rua João Lopes Vieira, 
nº 141, apartamento 151, Loteamento Residencial Vila Bella Dom Pedro (CEP 13087-734) e Sandro Cubas de Siquei-
ra, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 31/10/1971, empresário, portador da cédu-
la de identidade de RG nº 21.722.7107, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob nº 131.182.048-50, domiciliado 
na cidade de Campinas, onde reside na rua Luiz Otávio, nº 2245, Jardim Santa Cândida (CEP 13087-560), devidamente 
empossados conforme termos de posse que integram o presente instrumento como seu Anexo II. 3.3. Os membros da 
Diretoria ora eleitos aceita os cargos para os quais foram eleitos, afi rmando, sob as penas da lei, que não estão impedi-
dos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encon-
trarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nan-
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade ou 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos dos §1º e 3º do artigo 147 
da Lei das S.A. IV. DA CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: 4.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade, o es-
tatuto social da Companhia, que deverá vigorar com a redação constante do documento que integra o presente como 
seu Anexo III; 4.2. Os diretores da Companhia fi cam autorizados e incumbidos a praticar todos e quaisquer atos e pro-
vidências que se fi zerem necessários à implementação e formalização da transformação, ora deliberada e aprovada, bem 
como das demais deliberações tomadas, inclusive perante os órgãos públicos e terceiros em geral. E, por estarem justas 
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo assinadas, tudo para que produza os seus efeitos legais. Campinas, 07 de maio de 2022. Sócios: DDF 
Empreendimentos e Participações Ltda. por: Agnaldo Marques da Fonseca, Raphael Brito Empreendimentos 
Ltda. por: Raphael Cunha Brito e Hunter Ltda. por: Sandro Cubas de Siqueira. Testemunhas: Nome: Viviane Miranda 
Legname Marques - RG: 33.330.333-7 - CPF/ME: 433.920.158-81 e Nome: Roberto Soares Armelin - RG: 17.957.699 - 
CPF/ME: 130.050.728-43. Advogado: Roberto Soares Armelin - OAB/SP: 123.740. JUCESP nº 335.703/22-7 e NIRE 
3530059585-8 em 06.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I da 1ª Alteração de Contrato Social da Solarprime Holding Ltda. para a Transformação de Socie-
dade Limitada em Sociedade por Ações de Capital Fechado - Boletim de Subscrição de Ações Ordinárias Nomi-
nativas da Solarprime Holding S.A. por Transformação de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade por Ações de Ca-
pital Fechado. SOLARPRIME HOLDING S.A, CNPJ/ME: 40.066.866/0001-10 - NIRE: em fase de obtenção. Da-
dos da Companhia: SolarPrime Holding S.A., CNPJ/ME nº 40.066.866/0001-10, com sede na Avenida Barão de Itapu-
ra, nº 2.294, 9º e 10º andar, Jardim Guanabara, Campinas/SP, CEP 13073-300. AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: Nú-
mero de ações ordinárias nominativas subscritas, quando da transformação: 2.010.000 (dois milhões e dez 
mil), Valor total já anteriormente integralizado quando da transformação: R$ 2.010.000,00 (dois milhões e 
dez mil reais), Valor total das ações ordinárias nominativas sem valor nominal, quando da transforma-
ção: R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais), Valor unitário do preço de emissão de cada uma das ações 
ordinárias nominativas sem valor nominal, quando da transformação: R$ 1,00. Dados dos acionistas, 
quando da transformação: Raphael Brito Empreendimentos Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME 
sob nº 38.099.916/0001-13, com seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP sob NIRE nº 35.236.249.265, 
com sede na Rua João Lopes Vieira, nº 141, apartamento 151, Loteamento Residencial Vila Bella Dom Pedro, Campinas/
SP, CEP: 13087-734, representado por Raphael Cunha Brito, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 16/09/1993, 
portador do RG nº MG-15.262.562 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 083.464.686-28, residente e domiciliado Rua 
João Lopes Vieira, nº 141, apartamento 151, Loteamento Residencial Vila Bella Dom Pedro, Campinas/SP, CEP: 13087-734. 
AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: Quantidade de ações ordinárias nominativas sem valor nominal subs-
critas pelo acionista neste ato: 670.000 (seiscentas e setenta mil), Valor total das ações ordinárias nomina-
tivas sem valor nominal já anteriormente integralizadas pelo acionista: R$ 670.000,00 (seiscentos e seten-
ta mil reais). Raphael Brito Empreendimentos Ltda. Por: Raphael Cunha Brito.
DDF Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob nº 38.125.628/0001-
96, com seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP sob NIRE nº 35.236.253.831, com sede na Rua Ba-
rão de Atibaia, nº 355, apartamento 131, Vila Itapura Campinas/SP, CEP: 13023-010, representada por Agnaldo Mar-
ques Da Fonseca, brasileiro, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 31/08/1969, 
portador da cédula do RG nº MG-4206694 pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob nº 749.836.286-49, residente e domi-
ciliado na Rua Barão de Atibaia, nº 355, apartamento 131, Vila Itapura Campinas/SP, CEP: 13023-010, AÇÕES ORDINÁ-
RIAS NOMINATIVAS: Quantidade de ações ordinárias nominativas sem valor nominal subscritas pelo acio-
nista neste ato: 670.000 (seiscentas e setenta mil), Valor total das ações ordinárias nominativas sem valor 
nominal já anteriormente integralizadas pelo acionista: R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais). DDF 
Empreendimentos e Participações Ltda. por: Agnaldo Marques da Fonseca.
Hunter Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob nº 38.039.679/0001-03, com seus atos constitutivos regu-
larmente arquivados na JUCESP sob NIRE nº 35.236.230.335, com sede rua Luiz Otávio, nº 2245, Parque Rural Fazenda 
Santa Cândida, Campinas/SP CEP 13087 560, representada por Sandro Cubas De Siqueira, brasileiro, empresário, ca-
sado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 31/10/1971, portador do RG nº 21.722.7107 SSP/SP, e inscri-
to no CPF/ME sob nº 131.182.048-50, residente e domiciliado na rua Luiz Otávio, nº 2245, Parque Rural Fazenda Santa 
Cândida, Campinas/SP CEP 13087-560; AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: Quantidade de ações ordinárias no-
minativas sem valor nominal subscritas pelo acionista neste ato: 670.000 (seiscentas e setenta mil), Valor 
total das ações ordinárias nominativas sem valor nominal já anteriormente integralizadas pelo acio-
nista: R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais). Hunter Ltda. por: Sandro Cubas de Siqueira.
Anexo III da 1ª Alteração de Contrato Social da SolarPrime Holding Ltda. para a Transformação de So-

ciedade Limitada em Sociedade por Ações de Capital Fechado - Estatuto Social da SolarPrime Holding S.A. 
SOLARPRIME HOLDING S.A, CNPJ/ME: 40.066.866/0001-10 - NIRE: em fase de obtenção. CAPÍTULO I - DE-
NOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1º - A Solarprime Holding S.A. (“Companhia”) é uma so-
ciedade por ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ar-
tigo 2º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades não fi nanceiras como controladora ou 
não (CNAE 6462-0/00 e 6463-8/00). Artigo 3° - A Companhia tem sede na Avenida Barão de Itapura, nº 2.294, 9º e 10º 
andar, Jardim Guanabara, CEP 13073-300. Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, 
transferidas ou extintas fi liais, sucursais, agencias, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do 
território nacional e no exterior. Artigo 4º- A Companhia terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - CAPI-
TAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, divido em 2.010.000 (duas milhões e dez mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único - Cada ação ordinária confere a seu titular direto um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 6º - A Assembleia Geral Or-
dinária será realizada ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo 
se, ainda, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro - As As-
sembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria da Companhia, mediante e-mail, telegrama, carta ou qualquer outro 
meio escrito de recebimento idôneo e com comprovante de recebimento, sendo em tal ato representado por 2 (dois) Di-
retores. As Assembleias Gerais também poderão ser convocadas nas demais hipóteses previstas na Lei 6.404/1976 e al-
terações posteriores (“Lei das S.A.”). Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das formalidades previstas na legislação 
aplicável, os Acionistas da Companhia deverão ser convocados, em primeira convocação, para as Assembleias Gerais me-
diante comunicação escrita enviada com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência da data marcada para sua realização, 
devendo a convocação ser acompanhada de todas as informações e documentos pertinentes às matérias objeto de deli-
beração. Não se realizando a Assembleia Geral, em primeira convocação, será realizada segunda convocação, com no mí-
nimo 5 (cinco) dias de antecedência em relação à data da Assembleia Geral. Artigo 7º - A Assembleia Geral instalar-se-
-á, em primeira convocação, com a presença de Acionistas que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto da Companhia, exceto em casos estabelecidos pela Lei das 
S/A com quórum maior, e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Será considerada regularmente 
instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas, independentemente de convocação. Parágrafo 
Único - A Assembleia Geral será presidida por quaisquer dos seus Diretores, ou, na sua ausência, por quem a Assembleia 
Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 8º - Dependerá 
de 60% (sessenta por cento) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto da Companhia, observadas as 
condições previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a aprovação das matérias descritas abai-
xo: (i) aprovar distribuição de dividendos acima do dividendo máximo, observados os termos do Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede; (ii) aprovar o orçamento anual, observadas as diretrizes, políticas e objetivos básicos a médio e longo 
prazo. (iii) aprovar distribuição de dividendos desproporcionais; (iv) qualquer alteração do objeto social da Companhia e 
suas controladas; (v) emissão de quaisquer valores mobiliários pela Companhia ou por suas controladas, incluindo a cria-
ção de qualquer classe de ações ordinárias ou preferenciais de emissão da Companhia e suas controladas, bem como a 
conversão de ações de uma classe em ações de qualquer outra classe ou espécie; (vi) qualquer operação de fusão, incor-
poração de Companhia e suas controladas, transformação, incorporação de ações ou qualquer outra forma de operação 
ou reorganização societária que envolva a Companhia ou controladas, ou, ainda, as ações, quotas ou valores mobiliários 
de sua emissão; (vii) aquisição ou transferência de participação societária pela Companhia ou suas controladas, bem 
como entrada da Companhia ou suas controladas em qualquer joint venture, parceria, consórcio, sociedade em conta de 
participação ou outro acordo semelhante, bem como a rescisão de tais contratos; (viii) aquisição de ações pela Compa-
nhia para manutenção em tesouraria, sem direito a voto ou dividendos, nos termos do artigo 30 da Lei das S/A; (ix) apro-
vação de transferências de ações, nos termos de Acordo de Acionistas arquivado na sede; (x) aprovar exceções às regras 
de transferência de ações previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (xi) outorga de garantias 
pela Companhia ou suas controladas em favor de terceiros; (xii) dissolução ou liquidação da Companhia ou suas contro-
ladas, a cessação de seu estado de liquidação, incluindo a nomeação ou remoção de liquidantes e a aprovação das con-
tas dos liquidantes; (xiii) apresentação, pela Companhia ou suas controladas, de pedido de recuperação judicial ou extra-
judicial ou de autofalência; e (xiv) aprovação da remuneração dos diretores da Companhia. CAPÍTULO IV - ADMINIS-
TRAÇÃO. Artigo 9º - A administração da Companhia será composta pela Diretoria. Artigo 10 - A nomeação como Di-
retor da Companhia ou de qualquer Controlada, deverá observar as regras previstas no Acordo de Acionistas da Compa-
nhia, devendo os membros da Companhia assumirem seus cargos dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas da-
tas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no respectivo livro, permanecendo em seus cargos até a inves-
tidura dos novos administradores eleitos. Artigo 11 - A Assembleia Geral deverá fi xar a remuneração global anual dos 
administradores da Companhia. CAPÍTULO VI - DIRETORIA. Artigo 12 - A Diretoria é o órgão de representação da 
Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. Artigo 13 - A Diretoria não é um ór-
gão colegiado, podendo, contudo, reunir se a critério de quaisquer dos Diretores para tratar de aspectos operacionais. Ar-
tigo 14 - A Diretoria da Companhia será composta por até 3 (três) Diretores, acionistas ou não, eleitos para um manda-
to de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, sendo 1 (um) Diretor Presidente (“CEO”) e 1 (um) Diretor Vice-Presidente e 1 
(um) Diretor sem designação específi ca. Artigo 15 - A Companhia será representada e somente será considerada vali-
damente obrigada por ato ou assinatura: a) de quaisquer um dos Diretores, agindo isoladamente; b) 2 (dois) procurado-
res, atuando conjuntamente e dentro dos limites estabelecidos em suas respectivas procurações; c) 1 (um) procurador 
com poderes especiais, atuando individualmente e dentro dos limites estabelecidos em sua respectiva procuração. Pará-
grafo Único- As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por qualquer um dos Diretores, agin-
do isoladamente, devendo identifi car expressamente os poderes conferidos e, salvos os concedidos em conexão com pro-
cessos judiciais ou administrativos, deverão ter um prazo de validade limitado. Artigo 16 - Os Diretores serão responsá-
veis pelos negócios diários da Companhia, de acordo com o deliberado pelos Acionistas reunidos em Assembleia Geral. 
CAPÍTULO VII- CONSELHO FISCAL. Artigo 17 - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e 
possuirá as competências, responsabilidades e deveres defi nidos em lei. Parágrafo Primeiro - Quando instalado, o 
Conselho Fiscal será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplen-
tes, eleitos pela Assembleia Geral. O mandato unifi cado dos membros do Conselho Fiscal encerrar-se-á na Assembleia Ge-
ral Ordinária subsequente à de sua eleição. Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que ne-
cessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Artigo 18 - A re-
muneração dos membros do conselho fi scal, quando instalado, será fi xada anualmente pela Assembleia Geral que eleger 
os membros do Conselho Fiscal. Artigo 19 - Além de outras atribuições determinadas na lei ou no contrato social, aos 
membros do conselho fi scal incumbem, individual ou conjuntamente, os deveres seguintes: (i) examinar, pelo menos se-
mestralmente, os livros e papéis da sociedade e o estado do caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidan-
tes prestar-lhes as informações solicitadas; (ii) lavrar no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal o resultado dos exa-
mes referidos no inciso (i) deste artigo; (iii) exarar no mesmo livro e apresentar à Assembleia Geral anual parecer sobre 
os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico; (iv) denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências úteis à Companhia; 
(v) convocar a Assembleia Geral se a Diretoria retardar por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou sempre que 
ocorram motivos graves e urgentes; (vi) aprovar os relatórios de administração, balanços semestrais e anuais, o plano de 
trabalho e orçamentos anuais, o plano de investimentos e os novos programas de expansão da Companhia e Controla-
das; (vii) examinar e aprovar o nível de endividamento e empréstimos contraídos pela Companhia e Controladas fora do 
curso ordinário de negócios; (viii) examinar a qualquer tempo os livros e papéis das Companhias e Controladas; e (ix) so-
licitar informações sobre contratos celebrados e em vias de celebração e quaisquer outros atos. Artigo 20 - O Conselho 
Fiscal poderá escolher para assisti-lo no exame dos livros, dos balanços e das contas, especialista legalmente habilitado, 
mediante autorização e com remuneração aprovada pela Diretoria. CAPÍTULO VII - ACORDO DE ACIONISTAS. Arti-
go 21 - A Companhia observará e cumprirá os termos e condições previstos em Acordo de Acionistas arquivado em sua 
sede. CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS. Artigo 22 - O exercício 
social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão 
elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 23 - Em cada exercício, os acionistas terão direito a 
dividendos anuais mínimos e obrigatórios correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado 
nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. Artigo 24 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou 
mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia poderá, ainda, decla-
rar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 
ou semestral. Parágrafo Único - Os dividendos distribuídos nos termos deste artigo poderão ser imputados ao dividen-
do obrigatório. Artigo 25 - A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital 
próprio, caso seja aprovado por Acionistas representando pelo menos 60% (sessenta por cento) do total das ações com 
direito de voto da Companhia, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei e no Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia. Parágrafo Único- A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao divi-
dendo obrigatório. CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO. Artigo 26 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidan-
tes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remuneração. CAPÍ-
TULO VIII - MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM. Artigo 27 - Resolução de Confl itos. As questões controversas, diver-
gências ou litígios entre as partes referentes ao Estatuto Social da Companhia (“Confl itos”), deverão ser inicialmente dis-
cutidas pelas partes de forma amigável, mediante negociação diretas mantidas em boa-fé, por um período não superior 
a 30 (trinta) dias úteis. Artigo 28 - Mediação Privada. Caso os Confl itos não sejam dirimidos na forma do artigo aci-
ma, as partes envolvidas deverão tentar uma resolução por meio de mediação privada por um período mínimo de 30 (trin-
ta) dias e não superior a 60 (sessenta) dias, devendo ser realizada ao menos 2 (duas) reuniões com a presença das par-
tes envolvidas no Confl ito e o mediador, sendo que o mediador escolhido por ambas as partes deverá ser membro dos 
mediadores da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/ FIESP. Artigo 29 - Arbitragem. Se as partes não 
tiverem alcançado uma solução amigável ou por meio de mediação, o Confl ito será submetido à arbitragem, conforme a 
Lei nº 9307/96, e a mesma será resolvida, de forma defi nitiva, de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara 
de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/ FIESP, nos termos da Lei de Arbitragem (“Câmara de Arbitragem”). Pará-
grafo Primeiro - O tribunal de arbitragem será composto por 1 (um) árbitro a ser nomeado pelas Partes de comum 
acordo ou, caso não haja consenso dentro de 15 (quinze) dias, nomeado de acordo com o Regulamento de Arbitragem 
da Câmara de Arbitragem. Parágrafo Segundo - O procedimento de arbitragem terá lugar na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, Brasil, na sede da Câmara de Arbitragem e será conduzido no idioma português, de forma confi den-
cial. Parágrafo Terceiro - As partes e o árbitro não divulgarão o procedimento arbitral ou seu objeto, mantendo confi -
denciais todas as informações direta e indiretamente relacionadas à controvérsia submetida à arbitragem. Parágrafo 
Quarto - As Partes renunciam ao direito de apelar contra a sentença de arbitragem, assim como de discutir judicialmen-
te a execução da mesma. A execução da sentença de arbitragem poder ser solicitada a qualquer tribunal de jurisdição. A 
sentença de arbitragem será proferida em território brasileiro de forma fi nal, vinculando as Partes e seus sucessores por 
qualquer razão. Parágrafo Quinto - Exclusivamente para os fi ns da execução ou medidas de precaução de natureza 
preventiva, provisória ou permanente, que seja necessária para preservar e assegurar a efetividade da decisão arbitral e 
o objeto da lide em discussão, as Partes neste ato elegem o foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, em de-
trimento de todos os outros, por mais privilegiados que possam ser. Parágrafo Sexto - Os dispositivos deste artigo per-
manecerão em vigor até a conclusão de todos os assuntos ou processos legais que possam resultar ou se referir a este 
instrumento. Sócios: DDF Empreendimentos e Participações Ltda. por: Agnaldo Marques Da Fonseca, Raphael 
Brito Empreendimentos Ltda. por: Raphael Cunha Brito e Hunter Ltda. por: Sandro Cubas De Siqueira. Testemu-
nhas: Nome: Viviane Miranda Legname Marques - RG: 33.330.333-7 - CPF/ME: 433.920.158-81 e Nome: Roberto Soares 
Armelin - RG: 17.957.699 - CPF/ME: 130.050.728-43. Advogado: Roberto Soares Armelin - OAB/SP: 123.740.
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